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PORTARIA Nº 234, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
Nomeia a Encarregada Geral de Proteção de Dados, e 
os Encarregados Setoriais de Proteção de Dados, do 
município de Brasil Novo-PA, conforme especifica. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASIL NOVO/PA, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e; 
 

  CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 597 de 17 de julho de 2023, o 
qual Regulamenta a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD); 
 

CONSIDERANDO o art. 5º do Decreto municipal nº 597/2023, que estabelece a 
estrutura mínima necessária para a implantação e operacionalização da LGPD no 
Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados, como Encarregada Geral de 
Proteção de Dados do Município, e Encarregados Setoriais da Proteção de Dados, 
respectivamente:  

 
I- ENCARREGADA GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS DO MUNICÍPIO, Sra.  

MICHELLY MONTENEGRO DA PAZ, matrícula nº 132684-8,  conforme o disposto no art. 
41 da Lei Federal nº 13.709/2018(LGPD). 
 

Parágrafo único. Compete à Encarregada Geral de Proteção de Dados do 
Município, além das atribuições ordinárias previstas na Lei 13.709/2018, aquelas 
consignadas no art. 9º do Decreto municipal nº 597/2023 que regulamenta a LGPD no 
âmbito municipal.  
 

II- ENCARREGADOS SETORIAIS DA PROTEÇÃO DE DADOS: 
 

a) JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA, matrícula nº 132266-4 - Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças; 
 

b) NILVA LUIZ DA CUNHA, matrícula nº 000183-0 - Secretaria Municipal de 
Educação;  
  

c) THAYS HUBNER FERREIRA, matrícula nº 134067-0  -  Secretaria Municipal de 
Saúde; 
 

CERTIFICO que em cumprimento ao disposto no art. 20 
da Lei Orgânica Municipal, esta PORTARIA foi 
PUBLICADA no quadro de avisos da Prefeitura Municipal 
de Brasil Novo em 22 de dezembro de 2023. 
 

 
 

Osmar Passos David 
Chefe de Gabinete-PMBN 

Decreto nº 002/2021 
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d) SANDRA ZOPPI FRANÇA CRUZ, matrícula nº 131117-4  -  Secretaria Municipal 
de Trabalho e Promoção Social; 
 

e) ADRIANA ALVES DA SILVA SELVÁTICO, matrícula nº 133756-4  -  Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente; 
 

f) FELIPE SANTOS LAIGNIER, matrícula nº 133745-9  -  Secretaria Municipal de 
Agricultura e Mineração. 

 
Art. 2º. As atribuições dos servidores ora nomeados são aquelas descritas no 

Decreto Municipal nº 597/2023 em consonância com a Lei Federal nº 13.709/2018(LGPD). 
 

Art. 3º. Os servidores nomeados como encarregados não serão remunerados a 
qualquer título, sendo considerado como serviço público relevante.  
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito de Brasil Novo-PA, em 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

____________________________ 
WEDER MAKES CARNEIRO 

PREFEITO  MUNICIPAL 
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